
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS RURAL 

 

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO DO PIAUÍ, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se acha aberta licitação, na modalidade LEILÃO PÚBLICO, 

para alienação de bens imóveis rurais de propriedade do Estado do Piauí, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 7.239 de 23 de julho de 

2019, e demais normativos aplicáveis. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro 

Oficial Erico Lages Soares, regularmente matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Piauí sob o nº 02/1994. 

1. Do objeto  

1.1. O objeto da presente licitação é a alienação de bens imóveis de 

propriedade do Estado do Piauí, descritos e caracterizados no Anexo I deste 

edital, oriundos dos títulos aquisitivos conforme matrículas, cujas cópias das 

certidões encontram-se à disposição dos interessados no site do Leiloeiro: 

www.leilaovip.com.br  

2. Dos procedimentos gerais do leilão  

2.1. O leilão será realizado pelo Leiloeiro Oficial somente na modalidade 

online, com transmissão em áudio e vídeo pela rede mundial de 

computadores, no dia 04/04/2025 às 11 horas. Para participação online por 

meio de acesso identificado, deverá ser feito, previamente pelos interessados, 

o cadastramento no site www.leilaovip.com.br  

2.2. Os bens serão um a um a quem maior lance oferecer, por valor 

igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-

se ao Estado do Piauí o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço 

alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes, de 

http://www.leilaovip.com.br/
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acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Ao 

ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e 

plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda 

disponibilizadas neste edital, notadamente quanto às condições e restrições 

específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis 

ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do 

leilão, serão, a critério da Vendedora, noticiadas por meio do site 

www.leilaovip.com.br, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar 

das referidas alterações.  

3. Da participação no leilão  

3.1. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro 

cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de 

Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do contrato social ou 

ata de eleição de diretoria, estatuto social e cartão do CNPJ. Fica esclarecido 

que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se 

emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal.  

3.2. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, 

cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da 

Receita Federal e, no caso de imóveis rurais, nos termos da Lei 5.709/1971 e 

suas alterações.  

4. Da participação somente via Internet  

4.1. Serão aceitos lances somente via internet, com participação on-

line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido pelo 

Leiloeiro através do site www.leilaovip.com.br, estando os interessados 

sujeitos integralmente às Condições de Venda e de Pagamento dispostas 

neste edital de leilão. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter 

capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as 



 

responsabilidades e obrigações constantes nas Condições de Venda e de 

Pagamento dispostas neste edital de leilão. Para participação do leilão 

somente on-line deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do 

Leiloeiro, enviar a documentação necessária, bem como anuir às regras de 

participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, 

o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições 

do edital. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo 

de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, 

somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no 

site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou 

transferência da propriedade em nome de terceiros. Os lances oferecidos 

somente on-line não garantem direitos ao proponente/arrematante em caso 

de recusa da Vendedora ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda 

ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras 

ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores 

de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou 

impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com 

exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível 

qualquer reclamação a respeito.  

5. Dos impedimentos para aquisição  

5.1. É vedada a alienação com opção para pagamento a prazo, em 

qualquer modalidade, para compradores com restrições cadastrais ou em 

mora perante o Governo do Estado do Piauí, incluído em dívida ativa ou em 

processo de inclusão, bem como para arrematante que figurar no cadastro 

dos órgãos de proteção ao crédito, tais como Serasa, SPC, etc. Constatando-se 

qualquer das situações impeditivas durante a realização do evento, o imóvel 

será reconduzido a pregão, a critério exclusivo da Vendedora. Caso a 

constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser 



 

considerada sem efeito, a critério da Vendedora. Em qualquer situação, não 

há obrigação da Vendedora em informar ao arrematante sobre as restrições 

existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda. 

5.2. O limite máximo da área total a ser adquirida por Comprador deve 

respeitar 2.500 hectares em respeito ao art. 188, § 1º, da Constituição Federal, 

inclusive por pessoa interposta, estendendo a vedação de arrematação pelo 

cônjuge ou parentes afins e consanguíneos até o segundo grau do 

arrematante. 

6. Da impugnação do edital, dos recursos e da contestação de 

decisão que revogar ou anular a licitação  

6.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo 

legal não serão aceitas alegações de desconhecimento;  

6.2. Em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização 

do leilão, qualquer cidadão, com plena capacidade civil, é parte legítima para 

apresentar impugnação fundamentada deste edital, devendo o Leiloeiro, 

mediante aprovação da Vendedora, processar e responder à impugnação até 

1 (um) dia antes da realização do leilão;  

6.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante 

que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a realização do leilão;  

6.4. Pedidos de esclarecimentos e impugnação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser endereçados ao Leiloeiro 

no endereço eletrônico: comercial@leilaovip.com.br;  

6.5. Caberá ao Leiloeiro responder os pedidos de esclarecimento e 

impugnações no prazo legal, bem como divulgar o resultado no site 

www.leilaovip.com.br;  
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6.6. A qualquer tempo, a licitação poderá ser revogada ou anulada, nos 

limites fixados pela Lei Federal nº 14.133/2021;  

6.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste edital e em seus Anexos;  

6.8. A Vendedora e o Leiloeiro não se responsabilizarão por pedidos de 

esclarecimentos ou impugnações protocoladas fora do prazo e de forma 

diversa do definido neste instrumento.  

7. Das visitas prévias aos imóveis  

7.1. As fotos dos imóveis são meramente ilustrativas, competindo aos 

interessados realizar visita aos imóveis antes da realização do leilão, inclusive 

para a identificação do imóvel no local, tendo como parâmetro a foto 

divulgada.  

7.2. Os imóveis ocupados, sem acessos liberados, ou que por qualquer 

motivo os interessados não consigam realizar visita prévia, não exime os 

licitantes das responsabilidades e condições expostas neste edital. Caso o 

interessado queira ofertar lance a imóvel que não tenha tido acesso à visitação 

prévia, o licitante assume integral e irrestritamente o risco, não podendo 

alegar desconhecimento posterior. 

7.3. A visita aos imóveis deverá ser previamente agendada por meio de 

solicitação enviada para o e-mail protocolo@sead.gov.pi.br tendo como 

assunto “Requerimento de vistoria de imóvel em leilão”, cabendo ao 

interessado aguardar a confirmação do agendamento pela administração. O 

agendamento será realizado conforme disponibilidade e critérios definidos 

pela administração, as quais serão encaminhadas por e-mail. 

8. Da venda em caráter Ad Corpus e conforme o estado físico dos 

imóveis  
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8.1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” no estado de 

ocupação e na situação jurídica em que se encontram, sendo que as áreas e 

medidas dos imóveis mencionados no edital e outros veículos de 

comunicação, são imagens meramente ilustrativas, isto é, o arrematante 

adquire o imóvel como se apresenta no local como um todo, 

independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais 

forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, alegar 

desconhecimento das condições físicas e documentais, ocupações, 

características, estado de conservação e localização dos bens, seja a que 

tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão do contrato 

ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses.  

9. Da venda conforme o estado fiscal e documental dos imóveis e 

da responsabilidade por regularizações necessárias  

9.1. Os imóveis encontram-se em área maior e serão vendidos como 

frações ideais, cabendo ao Comprador o desmembramento, individualização 

física e documental, retificação de área e na situação em que se encontram 

registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas 

condições fiscais em que se apresentarem perante os órgãos públicos, 

obrigando-se o Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover 

regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer 

exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, 

que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais 

órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual 

modo, a Vendedora não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos 

imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não 

averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros 

ônus, providências ou encargos necessários.  



 

10. Da cientificação prévia acerca de exigências e restrições de uso 

dos imóveis  

10.1. O Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, 

por conta própria, de eventuais exigências e restrições de uso impostas pela 

legislação e órgãos públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no 

tocante a preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do 

solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda das obrigações e 

dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou 

imposições dos loteamentos, desmembramento dos imóveis em área maior, 

às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não 

ficando a Vendedora responsável por qualquer levantamento ou providências 

nesse sentido. A Vendedora não responde por contaminação do solo ou 

subsolo ou passivos de caráter ambiental.  

11. Da condição resolutiva  

11.1. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor 

integral (vendas à vista), fica subordinado à Condição Resolutiva, o que 

implicará na resolução de pleno direito do negócio jurídico, 

independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as 

partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pela 

Vendedora, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. A Vendedora 

fixará o local para pagamento do saldo ou da 1ª (primeira) parcela do preço 

e/ou assinatura dos documentos necessários à formalização da venda.  

11.2 Do ranqueamento e da verificação de efetividade do lance mais 

vantajoso  

11.3. Os lances definitivos serão ranqueados de forma decrescente, de 

acordo com o critério de julgamento Maior Oferta de Preço.  



 

11.4. Será considerado Licitante Melhor Classificado aquele que, 

atendendo às exigências deste edital, apresentar melhor lance, em reais, para 

cada imóvel ou lote e que não incorra em nenhuma das hipóteses de 

desclassificação.  

11.2.1. Será verificada a efetividade do lance ofertado pelo Licitante 

Melhor Classificado, sendo desclassificadas as propostas que possuam vícios 

insanáveis ou cujo licitante esteja enquadrado em pelo menos uma das 

situações descritas a seguir: a) Qualquer das situações de impedimento 

previstas na Lei 13.303/2016; b) Não atenda às exigências deste edital e de seus 

Anexos.  

11.3. Quando o licitante for desclassificado será convocado o licitante 

subsequente, respeitado o ordenamento definido no item 14.1 acima.  

11.4. Após a decisão, mediante aprovação da Vendedora nos casos em 

que houver o exercício de direito de preferência, o Leiloeiro proclamará o 

resultado ao Licitante Vencedor.  

12. Dos imóveis sem licitantes e da oferta para venda direta  

12.1. Os imóveis não vendidos ficarão disponíveis no site do Leiloeiro, 

www.leilaovip.com.br, para recebimento de ofertas durante 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data do leilão, cujas propostas deverão estar de acordo com 

as mesmas condições previstas neste edital, para análise quanto à venda 

direta pela Vendedora.  

13. Das condições de pagamento e da comissão do Leiloeiro  

13.1. Do Pagamento à vista.  

13.1.1. O arrematante pagará à Vendedora a totalidade do valor do 

imóvel arrematado, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em 

pagamentos separados, no ato da assinatura da Ata/Recibo de arrematação, 



 

que se dará em até 05 (cinco) dias úteis contados da liberação dada pela 

Vendedora.  

13.2. Pagamento parcelado.  

13.2.1. O arrematante pagará à Vendedora, a título de sinal mínimo, 25% 

sobre o valor do arremate, mais comissão de 5% ao Leiloeiro, a ser paga pelo 

arrematante em até 2 (dois) dias úteis após o leilão, mediante assinatura da 

Ata/Recibo de arrematação, e o saldo restante em até 12 parcelas mensais, 

iguais, consecutivas e sem acréscimos, mediante assinatura do Instrumento 

Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel.  

13.3. Da Comissão do Leiloeiro Oficial.  

13.3.1 Sobre o preço de arrematação, incidirá, aos arrematantes, o 

percentual de 5% (cinco por cento) referente a comissão do leiloeiro prevista 

no art. 24 do Decreto 21.981/32. O valor da comissão do leiloeiro não integra o 

preço da arrematação e portanto será pago à vista, sem parcelamento ou 

deduções e contra recibo emitido em separado  

13.3.2. O licitante classificado em primeiro lugar deverá pagar ao 

Leiloeiro comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance ofertado, em 

até 2 dias úteis após a arrematação. Esta comissão será devida, 

independentemente de posteriormente a venda do imóvel não vier a ser 

efetivada, em razão de alguma causa prevista neste edital, exceto quando, por 

decisão da Vendedora, a licitação for revogada ou anulada e desde que o 

licitante não tenha dado causa a essa decisão.  

13.3.3. O arrematante que não pagar a comissão ao Leiloeiro será 

considerado como desistente/inadimplente podendo o leiloeiro cobrar sua 

comissão judicial ou extrajudicialmente, emitir boletos e notas de cobrança, 

constituído-se este edital em título executivo extrajudicial, bem como sendo 



 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

manifestar interesse em assinar o contrato. 

13.4. Condição para alienação do imóvel 

13.4.1. O imóvel somente será alienado caso seja atingido lance pelo 

valor mínimo estabelecido no laudo de avaliação. Caso os lances ofertados 

sejam inferiores a esse valor, a venda não será concretizada, 

independentemente da forma de pagamento escolhida pelo arrematante.  

14. Das condições para pagamentos a prazo  

14.1. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30 (trinta) dias após 

a data do leilão, e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes, 

independentemente da transmissão de posse e assinatura do Instrumento 

Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel (“Instrumento”). Ocorrendo 

atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, sobrevirá o acréscimo 

imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), correção 

monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida, 

além das medidas de execução do contrato. O não pagamento de quaisquer 

das parcelas do saldo, em seus exatos vencimentos, facultará à Vendedora 

notificar o Comprador, judicial ou extrajudicialmente, com prazo de 15 (quinze) 

dias para efetuar o pagamento da parcela vencida, com os acréscimos acima. 

Vencido tal prazo, sem a purgação da mora, poderá a Vendedora, a seu critério 

exclusivo, optar pelo vencimento antecipado de todo o saldo, com os 

acréscimos acima mencionados, ou considerar o negócio rescindido de pleno 

direito, retendo 50% (cinquenta por cento) de todas as quantias já pagas pelo 

Comprador, a título compensatório, ficando o imóvel liberado para ser 

comercializado novamente pela Vendedora. Não constituirão motivo para 

desfazimento do negócio pelo Comprador, ou modificação dos vencimentos 



 

das parcelas do saldo do preço de aquisição, o eventual atraso na formalização 

do Instrumento de venda.  

15. Da impossibilidade de arrependimento pelo arrematante  

15.1. Os lances declarados vencedores não comportam 

arrependimento unilateral, portanto, após notificado o Comprador para a 

formalização da escritura pública ou Instrumento, conforme o caso, não sendo 

estes devidamente formalizados por iniciativa do arrematante, perderá este 

em proveito da Vendedora o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 

montante dos valores pagos, incluindo as arras, independentemente de qual 

tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que 

tem a finalidade de ressarcir a Vendedora dos prejuízos, pelos direitos relativos 

ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do 

arrematante no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos 

os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado à 

Vendedora, de imediato, para nova venda.  

15. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de 

Venda e Compra  

15.1. A venda dos imóveis será formalizada por Instrumento Particular 

de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme 

modelos no Anexo III deste edital. O Comprador ficará obrigado a 

providenciar, às suas expensas, a regularização perante os órgãos 

competentes, visando à obtenção da titularidade, bem como propositura de 

processo administrativo ou judicial para desmembramento, individualização 

ou retificação da área e averbação da construção, ficando ainda obrigado a 

receber a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as 

regularizações e providências necessárias.  

16. Das despesas com a transferência dos imóveis  



 

16.1. Serão de responsabilidade do Comprador todas as providências e 

despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de 

transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões 

em nome da Vendedora, outorga de escrituras públicas, emolumentos 

cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o 

recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que 

relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da 

alienação.  

16. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis 

ocupados  

16.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor 

integral relativo ao lance (vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão 

transferidos ao Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o 

bem, por força desta cláusula. Todas as providências e despesas necessárias à 

desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta 

exclusiva do Comprador.  

17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os 

imóveis  

17.1. Todos os débitos pendentes relativos a tributos, despesas 

condominiais e outros encargos, que incidem sobre os imóveis serão de 

exclusiva responsabilidade do Comprador, independentemente da data dos 

fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos 

respectivos credores, sem direito a qualquer ressarcimento.  

18. Da hipótese de evicção  

18.1. A Vendedora não responde pela evicção, sendo que os imóveis 

serão vendidos na situação jurídica em que se encontram, ficando as 

providências judiciais e/ou extrajudiciais que se façam necessárias para a 



 

imissão do arrematante na posse, bem como quaisquer regularizações, 

especialmente registros e levantamento de eventuais ônus que recaiam sobre 

o imóvel, sob a responsabilidade exclusiva do arrematante.  

19. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos  

19.1. A omissão ou tolerância da Vendedora, em exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado 

para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 

seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.  

20. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF  

20.1. A Vendedora declara que cumpre toda e qualquer legislação 

vinculada à prevenção e combate ao crime de “lavagem de dinheiro” ou 

ocultação de bens, direitos e valores, inclusive aos atos normativos editados 

pelo COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras - conforme 

estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998.  

21. Do foro de eleição  

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles 

sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.  

22. Dos anexos  

Anexo I – Descrição dos imóveis  

Anexo II – Modelos de contrato de venda e compra  

 

 

 

 



 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 

LOTE 01 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 18.326.248,3900 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 

(R-7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice APD-M-B591, de 

coordenadas N 9.096.617,06m e E 680.025,08m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

274°43'27,33" por uma distância de 634,19m até o vértice P01, de 

coordenadas N 9.096.669,29m e E679.393,05m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

292°43'38,02" por uma distância de 758,99m até o vértice P02, de 

coordenadas N 9.096.962,52m e E678.692,99m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

297°36'30,08" por uma distância de 2.209,24m até o vértice P03, de 

coordenadas N 9.097.986,34m e E676.735,30m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

298°38'28,27" por uma distância de 625,95m até o vértice APD-M-B700, 

de coordenadas N 9.098.286,37m e E676.185,95m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 28°20'21,99" por uma 

distância de 712,18m até o vértice APD-M-B571, de coordenadas N 

9.098.913,20m e E676.524,02m; deste segue confrontando com a 



 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 58°41'37,29" por uma distância de 457,24m até o vértice 

APD-M-B577, de coordenadas N 9.099.150,79m e E676.914,69m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 45°57'31,22" por uma 

distância de 322,46m até o vértice APD-M-B573, de coordenadas N 

9.099.374,96m e E677.146,49m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 45°19'20,11" por uma distância de 227,56m até o vértice APD-

M-B578, de coordenadas N 9.099.534,96m e E677.308,30m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 38°20'06,63" por uma 

distância de 535,29m até o vértice APD-M-B579, de coordenadas N 

9.099.954,84m e E677.640,32m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 57°29'28,82" por uma distância de 1.049,65m até o vértice 

APD-M-B580, de coordenadas N 9.100.518,95m e E678.525,50m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 83°42'13,82" por uma 

distância de 471,33m até o vértice APD-M-B580, de coordenadas N 

9.100.570,64m e E678.993,99m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 53°30'23,85" por uma distância de 1.140,99m até o vértice 

APD-M-B592, de coordenadas N 9.101.249,22m e E679.911,26m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 41°10'44,66" por uma 



 

distância de 621,28m até o vértice APD-M-B569, de coordenadas N 

9.101.716,83m e E680.320,32m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 72°20'19,66" por uma distância de 615,88m até o vértice 

APD-M-B568, de coordenadas N 9.101.903,68m e E680.907,17m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 56°33'50,02" por uma 

distância de 513,10m até o vértice APD-M-B567, de coordenadas N 

9.102.186,40m e E681.335,35m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 60°27'15,05" por uma distância de 689,39m até o vértice 

APD-M-B565, de coordenadas N 9.102.526,35m e E681.935,09m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 35°17'50,53" por uma 

distância de 274,39m até o vértice APD-M-B564, de coordenadas N 

9.102.750,30m e E682.093,64m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 62°22'27,02" por uma distância de 706,58m até o vértice 

APD-M-B563, de coordenadas N 9.103.077,94m e E682.719,67m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE , com azimute de 41°28'47,66" por uma 

distância de 430,49m até o vértice APD-M-B562, de coordenadas N 

9.103.400,46m e E683.004,81m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 131°33'43,89" por uma distância de 671,55m até o vértice 

APD-M-9896, de coordenadas N 9.102.954,93m e E683.507,29m; deste 



 

segue confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

212°49'05,89" por uma distância de 6.146,17m até o vértice APD-M-B593, 

de coordenadas N 9.097.789,73m e E680.176,21m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute 

187°20'37,03" por uma distância de 1.182,37m até o vértice APD-M-B591, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 

Meridiano Central 45 tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 

projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 1.921.000,00 

 

LOTE 02 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice APD-M-B701, de 

coordenadas N 9.098.249,33m e E 676.168,90m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

118°38'28,27" por uma distância de 625,95m até o vértice P02, de 

coordenadas N 9.097.949,30m e E676.718,25m; deste segue 



 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

117°36'30,08" por uma distância de 2.209,24m até o vértice P03, de 

coordenadas N 9.096.925,48m e E678.675,94m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

112°43'38,02" por uma distância de 758,99m até o vértice P04, de 

coordenadas N 9.096.632,25m e E679.376,00m; deste segue 

confrontando com a propriedade de PI - 141, com azimute de 

95°01'48,19" por uma distância de 655,49m até o vértice P05, de 

coordenadas N 9.096.574,78m e E680.028,96m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

187°52'41,41" por uma distância de 402,36m até o vértice APD-M-B590, 

de coordenadas N 9.096.176,22m e E679.973,81m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

240°25'41,46" por uma distância de 1.587,51m até o vértice APD-M-B588, 

de coordenadas N 9.095.392,76m e E678.593,09m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

198°48'19,91" por uma distância de 69,35m até o vértice APD-M-B588, de 

coordenadas N 9.095.327,11m e E678.570,73m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

198°48'19,91" por uma distância de 1.496,18m até o vértice APD-M-B586, 

de coordenadas N 9.093.910,80m e E678.088,43m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

171°26'11,60" por uma distância de 1.027,30m até o vértice APD-M-B624, 

de coordenadas N 9.092.894,95m e E678.241,40m; deste segue 

confrontando com a propriedade de LOTE 03 , com azimute de 

154°26'51,12" por uma distância de 425,36m até o vértice P-02, de 



 

coordenadas N 9.092.511,20m e E678.424,87m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 268°43'41,67" por uma 

distância de 6.291,98m até o vértice APD-M-B570, de coordenadas N 

9.092.371,55m e E672.134,44m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE , com 

azimute de 38°12'59,18" por uma distância de 796,19m até o vértice APD-

M-B607, de coordenadas N 9.092.997,10m e E672.626,99m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 21°01'06,53" por uma 

distância de 1.011,63m até o vértice APD-M-B606, de coordenadas N 

9.093.941,42m e E672.989,83m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 15°10'40,75" por uma distância de 713,40m até o vértice APD-

M-B605, de coordenadas N 9.094.629,93m e E673.176,61m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 28°08'41,61" por uma 

distância de 431,97m até o vértice APD-M-B604, de coordenadas N 

9.095.010,82m e E673.380,37m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 53°43'25,68" por uma distância de 962,77m até o vértice 

APD-M-B603, de coordenadas N 9.095.580,47m e E674.156,53m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 43°37'57,32" por uma 

distância de 672,93m até o vértice APD-M-B602, de coordenadas N 

9.096.067,52m e E674.620,87m; deste segue confrontando com a 



 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 56°47'43,27" por uma distância de 475,67m até o vértice 

APD-M-B601, de coordenadas N 9.096.328,01m e E675.018,87m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 38°59'47,61" por uma 

distância de 426,75m até o vértice APD-M-B600, de coordenadas N 

9.096.659,67m e E675.287,41m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute 29°00'32,46" por uma distância de 1.817,70m até o vértice APD-

M-B701, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.507.000,00 

 

LOTE 03 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 



 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice APD-M-B570, de 

coordenadas N 9.092.371,55m e E 672.134,44m; deste segue 

confrontando com a propriedade de LOTE 02 2500ha, com azimute de 

88°43'41,67" por uma distância de 6.291,98m até o vértice P-02, de 

coordenadas N 9.092.511,20m e E678.424,87m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

154°26'51,12" por uma distância de 2.322,50m até o vértice P-03, de 

coordenadas N 9.090.415,86m e E679.426,65m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

264°35'21,58" por uma distância de 12.245,41m até o vértice P-14, de 

coordenadas N 9.089.261,19m e E667.235,80m; deste segue 

confrontando com a propriedade de LOTE 04 2500ha, com azimute de 

347°00'58,22" por uma distância de 1.856,43m até o vértice GNQ-M-

0308, de coordenadas N 9.091.070,16m e E666.818,71m; deste segue 

confrontando com a propriedade de COMDEPI, com azimute de 

89°46'09,84" por uma distância de 1.858,51m até o vértice APD-M-A469, 

de coordenadas N 9.091.077,64m e E668.677,20m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 102°03'52,11" por uma 

distância de 521,98m até o vértice APD-M-A470, de coordenadas N 

9.090.968,54m e E669.187,65m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 129°43'37,02" por uma distância de 756,72m até o vértice 

APD-M-A471, de coordenadas N 9.090.484,90m e E669.769,64m; deste 

segue confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 31°07'01,17" por uma distância 



 

de 628,42m até o vértice APD-M-A472, de coordenadas N 9.091.022,90m 

e E670.094,40m; deste segue confrontando com a propriedade de 

FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 

84°49'23,69" por uma distância de 733,69m até o vértice APD-M-A473, 

de coordenadas N 9.091.089,10m e E670.825,10m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE, com azimute de 48°20'10,08" por uma 

distância de 531,85m até o vértice APD-M-A474, de coordenadas N 

9.091.442,65m e E671.222,42m; deste segue confrontando com a 

propriedade de FAZENDA VALE DO GURGUÉIA/CAJUNORTE, com 

azimute de 33°14'33,41" por uma distância de 610,85m até o vértice APD-

M-B631, de coordenadas N 9.091.953,54m e E671.557,28m; deste segue 

confrontando com a propriedade de FAZENDA VALE DO 

GURGUÉIA/CAJUNORTE,  com azimute 54°05'09,40" por uma distância 

de 712,63m até o vértice APD-M-B570, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 

tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.107.000,00 

 

 

 



 

LOTE 04 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-03, de coordenadas 

N 9.090.415,86m e E 679.426,65m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 03 2500ha, com azimute de 154°26'51,10" por uma 

distância de 2.099,73m até o vértice P-04, de coordenadas N 

9.088.521,50m e E680.332,34m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 264°18'03,25" por uma 

distância de 12.698,01m até o vértice P-13, de coordenadas N 

9.087.260,54m e E667.697,10m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 05 2500ha, com azimute de 347°00'57,71" por uma 

distância de 2.053,15m até o vértice P-14, de coordenadas N 

9.089.261,19m e E667.235,80m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute 84°35'21,58" por uma distância 

de 12.245,41m até o vértice P-03, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o 

Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 



 

 

Lance Mínimo: R$ 1.915.000,00 

 

LOTE 05 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-04, de coordenadas 

N 9.088.521,50m e E 680.332,34m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 154°26'50,74" por uma 

distância de 2.061,20m até o vértice P-05, de coordenadas N 

9.086.661,91m e E681.221,42m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 06 2500ha, com azimute de 264°20'16,40" por 

uma distância de 13.151,29m até o vértice P-12, de coordenadas N 

9.085.364,38m e E668.134,30m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 347°00'58,66" por uma 

distância de 1.945,91m até o vértice P-13, de coordenadas N 

9.087.260,54m e E667.697,10m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 04 2500ha, com azimute 84°18'03,25" por uma 

distância de 12.698,01m até o vértice P-04, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 



 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o 

Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 1.915.000,00 

 

LOTE 06 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-05, de coordenadas 

N 9.086.661,91m e E 681.221,42m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 154°26'48,76" por uma 

distância de 567,80m até o vértice BP9-M-K902, de coordenadas N 

9.086.149,65m e E681.466,34m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 183°01'45,27" por uma 

distância de 1.413,33m até o vértice P-06, de coordenadas N 

9.084.738,29m e E681.391,65m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 07 2500ha, com azimute de 264°33'51,92" por uma 

distância de 12.889,44m até o vértice P-11, de coordenadas N 

9.083.517,32m e E668.560,17m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 347°00'58,71" por uma 

distância de 1.895,52m até o vértice P-12, de coordenadas N 



 

9.085.364,38m e E668.134,30m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 05 2500ha, com azimute 84°20'16,40" por uma 

distância de 13.151,29m até o vértice P-05, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o 

Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.093.000,00 

 

LOTE 07 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-06, de coordenadas 

N 9.084.738,29m e E 681.391,65m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 183°01'44,40" por uma 

distância de 1.974,01m até o vértice P-07, de coordenadas N 

9.082.767,04m e E681.287,34m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 08 2500ha, com azimute de 264°17'10,21" por uma 

distância de 12.332,36m até o vértice P-10, de coordenadas N 



 

9.081.539,23m e E669.016,26m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 347°00'58,70" por uma 

distância de 2.029,99m até o vértice P-11, de coordenadas N 

9.083.517,32m e E668.560,17m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 06 2500ha, com azimute 84°33'51,92" por uma 

distância de 12.889,44m até o vértice P-06, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o 

Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.184.000,00 

 

LOTE 08 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 25.000.000 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-07, de coordenadas 

N 9.082.767,04m e E 681.287,34m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 183°01'44,54" por uma 

distância de 1.721,59m até o vértice APD-M-B583, de coordenadas N 



 

9.081.047,86m e E681.196,37m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 156°54'11,04" por uma 

distância de 337,83m até o vértice P-08, de coordenadas N 

9.080.737,11m e E681.328,90m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 09 2282,25ha, com azimute de 263°48'28,94" por 

uma distância de 11.901,15m até o vértice P-09, de coordenadas N 

9.079.453,46m e E669.497,17m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 347°00'58,63" por uma 

distância de 2.140,50m até o vértice P-10, de coordenadas N 

9.081.539,23m e E669.016,26m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 07 2500ha, com azimute 84°17'10,21" por uma 

distância de 12.332,36m até o vértice P-07, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 tendo como o 

Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.184.000,00 

 

 

 

 



 

LOTE 09 

Fazenda Vale do Gurguéia - município de Canto do Buriti-PI, com área 

total de 22.822.525,07 m², matriculado sob o nº 079319.2.0007206-08 (R-

7.206) - Serventia Extrajudicial de Ofício Único de Canto do Buriti.  

Descrição do Perímetro 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-08, de coordenadas 

N 9.080.737,11m e E 681.328,90m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 156°54'11,04" por uma 

distância de 2.034,82m até o vértice APD-M-B582, de coordenadas N 

9.078.865,40m e E682.127,13m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 264°20'22,11" por uma 

distância de 12.275,06m até o vértice APD-MB581, de coordenadas N 

9.077.654,66m e E669.911,93m; deste segue confrontando com a 

propriedade de COMDEPI, com azimute de 347°00'57,25" por uma 

distância de 1.845,99m até o vértice P-09, de coordenadas N 

9.079.453,46m e E669.497,17m; deste segue confrontando com a 

propriedade de LOTE 08 2500ha, com azimute 83°48'28,94" por uma 

distância de 11.901,15m até o vértice P-08, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 

tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Obs.: Ocupado. 

Lance Mínimo: R$ 2.079.000,00 



 

 

ANEXO II MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL N. XXX/202X 

CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM: DE 

UM LADO, COMO VENDEDOR, O 

ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO, E DO OUTRO, COMO 

COMPRADOR, XXXXXXX, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA.  

O ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ nº 06.553.481/0001-49, com sede administrativa na Avenida Antônio 

Freire, nº 1450, Palácio de Karnak, Centro, Teresina - PI, meio da SECRETARIA 

DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, XXXXXXXXXX, Ato XXX/20XX, publicado no 

Diário Oficial do Estado do Piauí n. XX.XXX, de XX de XXXX de 20XX, e de outro 

lado, como COMPRADOR, o senhor XXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº 

XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado 

na XXXXXXXXXXX, nº XXXX, bairro XXXXXXX, (cidade/estado), CEP XX.XXX-XXX; 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. O presente contrato de compra e venda tem como fundamento o 

disposto na Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Estadual nº 7.239 de 

23 de julho de 2019, bem como no Processo Administrativo SEI nº 

PXXXXXX/20XX.  



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem como objeto a compra e venda do lote XX 

do Anexo I do Edital de Leilão Público nº XXXX, situado na XXXXXXXX, no bairro 

XXXXXXXX, destinado originalmente ao uso como XXXXXXXX, oriundo do 

XXXXXXXXX, desafetado com a publicação do Decreto nº XX.XXX, de XX de 

XXXXXXX de 20XX, o qual se encontra registrado sob a matrícula nº XX.XXX do 

Xº Cartório de Registro de Imóveis, que assim se descreve e caracteriza:  

2.1.1. Um terreno de formato XXXXXX, situado nesta Capital, na 

XXXXXXXX, bairro XXXXXX, totalizando uma área de XXXXXm² (XXXXXXX 

metros quadrados e XXXXXXX centímetros) e um perímetro de XXXXXm 

(XXXXXXX metros e vinte e XXXXX centímetros), com os seguintes limites e 

dimensões: AO NORTE, por onde mede XX,XXm, em um segmento de 

(reta/arco), com início no ponto XX (X:XXXXXXXX; Y:XXXXXXXX) com ângulo 

interno de XX°XX'XX" e término no ponto XX, no sentido XXXXXXXXX e limita-

se com XXXXXXXX; A LESTE, por onde mede XX,XXm, em um segmento de 

(reta/arco), com início no ponto XX (X:XXXXXXXX; Y:XXXXXXXX) com ângulo 

interno de XX°XX'XX" e término no ponto XX, no sentido XXXXXXXXX e limita-

se com XXXXXXXX; AO SUL, por onde mede XX,XXm, em um segmento de 

(reta/arco), com início no ponto XX (X:XXXXXXXX; Y:XXXXXXXX) com ângulo 

interno de XX°XX'XX" e término no ponto XX, no sentido XXXXXXXXX e limita-

se com XXXXXXXX; e, A OESTE, por onde mede XX,XXm, em um segmento de 

(reta/arco), com início no ponto XX (X:XXXXXXXX; Y:XXXXXXXX) com ângulo 

interno de XX°XX'XX" e término no ponto XX, no sentido XXXXXXXXX e limita-

se com XXXXXXXX.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor do imóvel objeto do presente contrato de compra e venda 

é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXX mil, XXXXXXXX reais, e XXXXXXX centavos). 3.2. 



 

O pagamento do valor descrito no 3.1 foi realizado, à vista, mediante 

transferência bancária da Conta n. XXXXXX, Agência n. XXXXX, Banco XXXXXX, 

de titularidade do senhor XXXXXXX, CPF n. XXX.XXX.XXX-XX, para a Conta n. 

286290, Agência n. 0008, Banco do Brasil, conforme comprovante constante 

nos autos do Processo Administrativo n. PXXXXXX/20XX, pelo que se dá ao 

COMPRADOR plena, geral, e irrevogável quitação dessa quantia, transferindo, 

por força deste instrumento o domínio, a posse, o direito e a ação que exercia 

sobre o imóvel, comprometendo-se a torná-lo sempre bom, firme e valioso.  

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE  

4.1. A escritura definitiva de compra e venda do imóvel será outorgada 

ao COMPRADOR após o pagamento na forma ajustada neste contrato e dos 

demais encargos nele previstos, ou aos seus herdeiros ou sucessores, quando 

for o caso e, em qualquer hipótese, desde que o COMPRADOR tenha 

cumprido todas as obrigações aqui assumidas, cabendo ao ESTADO DO PIAUÍ 

apresentar tão somente o seu título de propriedade e as certidões negativas 

ou declarações de praxe, inclusive da Previdência Social, correndo as despesas 

relativas ao imposto de transmissão, se devido, quitações fiscais e 

emolumentos cartorários por conta exclusiva do COMPRADOR e/ou de seus 

herdeiros e sucessores, conforme o caso.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES  

5.1. O VENDEDOR declara que o imóvel objeto do presente contrato 

encontra-se nas condições indicadas no Anexo i do Edital de Leilão Público n⁰ 

XXXX, bem como livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou encargos, 

inclusive quanto a ações reais e pessoais reipersecutórias e quaisquer ônus 

reais, bem assim, quite de impostos, taxas e demais cominações fiscais.  

5.2. O COMPRADOR declara expressamente, e para todos os fins de 

direito, que está de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Leilão 



 

Público n⁰ XXXX, bem como no presente instrumento, assim como as que se 

seguem:  

5.2.1. São de responsabilidade do COMPRADOR todas as despesas e 

providências decorrentes da elaboração da escritura definitiva e seu registro, 

incluindo-se as custas e emolumentos devidos aos cartórios de notas e ofício 

de Registro de Imóveis, Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, etc.  

5.2.2. São de responsabilidade do COMPRADOR as providências 

cabíveis em relação à necessidade de retificação imobiliária;  

5.2.3. A presente compra e venda é feita ad corpus, não cabendo ao 

VENDEDOR qualquer responsabilidade pelos riscos de evicção, conforme Art. 

448 do Código Civil. 5.3. O COMPRADOR se responsabiliza pelas declarações 

que consubstanciam condições prévias à assinatura deste contrato, quais 

sejam:  

5.3.1. Inexistência de responsabilidade decorrente de tutela, curatela, 

interdição ou testamentária, porventura a seu encargo;  

5.3.2. Veracidade das indicações sobre o seu estado civil, 

nacionalidade, profissão e identificação.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR  

6.1. Fornecer ao COMPRADOR, todas as informações relacionadas com 

o objeto do presente contrato.  

6.3. Cumprir e fazer cumprir todas as condições do processo licitatório 

e das cláusulas deste Contrato Administrativo;  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR  

7.1. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo VENDEDOR, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente.  



 

7.2. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias às 

transferências, tais como, recolhimento do ITBI – imposto sobre transmissão, 

taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros, 

averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e 

obtenção autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações 

enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação.  

7.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao VENDEDOR ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou de seus prepostos, em virtude da aquisição do imóvel objeto deste 

contrato.  

7.4. Além de promover os pagamentos, efetuar o registro do imóvel 

em seu nome junto ao cartório de registro imóveis competente.  

7.5. Adimplir todas as suas obrigações, nos termos do processo 

licitatório e das cláusulas deste Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS E PENALIDADES  

8.1. O COMPRADOR estará sujeito às sanções e penalidades previstas 

na Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, sem 

prejuízo de outras indicadas em leis específicas, podendo a Administração, 

garantida prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:  

c) A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada na hipótese de 

descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar 

uma aplicação de sanção mais grave;  

d) A sanção de MULTA será aplicada ao infrator por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, observando-se os seguintes parâmetros:  



 

b.1) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

arrematado, para aquele que: 1) apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame; 2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento; 3) 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 4) 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do leilão; 5) praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 6) deixar de 

efetuar o pagamento integral do valor arrematado e/ou desistir.  

b.2) Em caso de não pagamento, além da pena de multa, o infrator fica 

sujeito a expedição de título sujeito à protesto e execução pelo Leiloeiro 

Oficial.  

b.3) Caso a infração se dê antes da arrematação, o percentual de que 

trata o caput e seus incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor mínimo 

de cada lote.  

b.4) Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser 

observadas as atenuantes e excludentes de sua aplicação, tais como as 

hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas 

pelo infrator.  

b.5) o imputado será notificado para recolher a importância devida, 

por meio de Documento de Arrecadação - DAR - PI, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da comunicação oficial.  

b.6) Decorrido o prazo previsto no item “b.5”, o órgão ou entidade 

sancionador encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Estado para que 

seja inscrita na Dívida Ativa do Estado.  

c) A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será 

aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele 

que:  



 

c.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

c.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

c.3) não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

c.4) A sanção prevista no item “c” impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ESTADO 

DO PIAUÍ, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações 

administrativas: 1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 2) comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 3) praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 4) praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

d.1). A sanção de declaração de inidoneidade prevista no item “d” 

também será aplicada nas infrações administrativas do item “c” que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

d.2). A sanção prevista neste item impedirá o imputado de licitar ou 

contratar com Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

d.3). A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  



 

9.1. Operar-se-á a rescisão do presente contrato, com a consequente 

reversão da posse do imóvel ao VENDEDOR e demais cominações à espécie 

aplicáveis, sem que assista ao COMPRADOR o direito de qualquer pagamento, 

restituição ou retenção por benfeitorias, nos casos previstos em lei e ainda:  

9.1.1. Se o COMPRADOR ceder ou transferir a terceiros seus direitos e 

obrigações relativos ao imóvel em venda, antes de concluído o presente 

processo de alienação, sem o prévio e expresso consentimento do Estado do 

Piauí;  

9.1.2. Se contra o COMPRADOR for movida qualquer ação ou execução, 

ou decretada qualquer medida judicial que, de algum modo, afete o imóvel 

prometido em venda, no todo ou em parte; 9.1.3. Se o COMPRADOR incidir em 

insolvência;  

9.1.4. Se verificada não ser verdadeira qualquer das declarações feitas 

pelo COMPRADOR ao Estado do Piauí;  

9.1.5. Se houver infração de qualquer cláusula do Edital ou do presente 

contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não 

puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e 

mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que 

está visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 

3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 

achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo.  



 

 

Teresina, data da assinatura digital.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Secretário de Estado da Administração 

ESTADO DO PIAUÍ 

*assinado digitalmente* 

 

________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

COMPRADOR  

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX  

 

Testemunhas:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXX                                    XXXXXXXXXXXXXXXX  

CPF: XXXXXXXXXX                                         CPF: XXXXXXXXXXX 


